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PARECERJURÍDICO

PROCESSO ADMIMSTRATTVO N' 92 / 2022
Inexigibilidade f 08 / 2022
Solicitante: Prefeito Municipal
Remetente: DepaÍamento de Licitações e Contratos
Interessada: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Salgado Filho

eav á^,.ff.'..1;r"

I. DO R"ELATÓRIO

Cuida-se de processo administrativo, instaurado com a finalidade de

aferir a legalidade do termo de fomento a ser firmado entre a Administração

Pública do Município de Salgado Filho e a Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais de Salgado Filho, pessoa juridica de direito privado, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob n' 02.375.023/0001-06, no valor de

R$ 115.329,00 (cento e quinze mil reais com tÍezentos e vinte e nove reais).

Para instruir o pedido, foram juntados aos autos: a) Solicitação de

compÍa: fl. 0l; b) Oficio n" 021/2022: fl. 02; c) Termo de referência: fls. 03-09; d)

e) Plano de trabalho: fls. 10-12; f) Lei Municipal n" 4l/2022: fls. 13-14; g)

Portarias: fls. 15-20; h) Solicitação de abertura de procedimento: fl. 21; i)

Decreto rf 03/2079: fls.22-24; j) Encaminhamento: fl. 25; k) Parecer Contábil:

Í1. 26; l) Autorização: fl. 27; m) Termo de Inexigibilidade: fls. 28-32; n) Minuta

de termo de fomento: fls. 3344; o) Documentos da entidade (certidões, atas,

estatuto entre outros): fls.45-188; p) Cerridão de envio: fl. 189.

EMENTA: PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. TERMO DE
FOMENTO. ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE SALGADO FILHO, LEI
8.666/1993. LEt N" 13.204/2015. LEI MUNICIPAL N"
41/2022. DECRETO MUNICIPAL 03/2019. tN 02/2020.
PARECERruRÍDICO.
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II.a. Das considerações inaugurais

Preliminarmente cabe mencionar que a opinião jurídica tem como

base de formação a lei, o entendimento jurisprudencial e doutrinário que,

associadas, servem de sustentação às razões que são expostas como fundamento

para emissão de pareceres jurídicos.

E por estes motivos é que o advogado parecerista não pode ser

responsabilizado por atos praticados no pÍocesso licitatório, simplesmente

porque emitiu um paÍecer, baseado em uma interpretação juridica, entendimento

esboçado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Habeas Corpus no

r58086.

Não poÍ outro motivo é que a legislação ordinária, no caso o

Decreto-Lei rf 4.657, de 4 de setembro de 1942 somente autorza a

responsabilização do agente público em caso de dolo ou erro grosseiro.

Itr. DOS FLINDAMENTOS TURbICOS

O procedimento licitatório é o meio escolhido pelo Legislador

Originário para as conüatações públicas, conforme previsão expressa no artigo

37 inciso XXI1 da Constituição Federal.

Em termos de legislações infraconstitucionais merece destaque a Lei

rf 8.666/1993;Lein" 70.520/2002, bem como a Lei no 14.133, de l'de abril de

2021 qte a partir de 1o de abril do ano de 2023 se tomará obrigatória para todas

as esferas de poder.

Por meio do processo licitatório, pretendeu o legislador salvaguardar

os princípios da legalidade, da impessoalidade, da morali dade, da publicidade,

2
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r XXI - ressalvados os casos especihcados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação pública que asseguÍe igualdade de condiçÕes a
todos os concorÍentes, com cláusulas que estabeleçam obrigâçôes de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos teÍmos da lei, o qual somente permittá as exigências de
qualificação tecnica e econômica hdispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
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da eficiência e da igualdade de condições entre os participantes dos processos

licitatórios.

Em respeito ao disposto na Constituição Federal, a Lei Orgânica do

Municipio de Salgado Filho, no artigo 842 também define como baTiza de

atuação o respeito a legalidade, impessoalidade, morúdade e pubücidade e, no

artigo 86 3 prevê que somente em situações específicas, devidamente

regulamentada em lei, como é o caso previsto no artigo 25 da Lei n" 8.666/ 1993

Além dos fundamentos legais já mencionados, diante da naixeza da

pretensão aqui examinada, destaca-se as disposições tÍazidas pela Lei n" 73.204,

de 14 de dezembro de 2015, especialmente o conteúdo do artigo 31 caput e

inciso II da temática:

Art. 31 . Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de

inviabilidade de competição entre as organizações dâ sociedade civil, em

ruzâo da natureza singular do objeto da parceÀa ou se as metas somente
puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:

II - a parceria decorrer de transferência para organizaçío da sociedade civil
que esteja autoÍizada em lei na qual seja identihcada expressamente a entidade

beneficiária, inclusive quando se tÍatar da subvenção prevista no inciso I do §

3' do art. 12 da I-ei n" 4.320, de 17 de março de 1964 , observado o disposto

no art. 26 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

A citada noÍna tÍata de forma detalhada dos documentos necessáÍios

para formalização do ato com a Administração Pública, conforme pode ser

afeddo nos dispositivos legais a seguir mencionados:

Çt\ -

Edv Cãiíos Chiele
'Advogado
oAB/PR 69570

Art. 22 . Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas

mediante teÍmo de colaboração ou de fomento:

z Art. 84' - A administração pública municipal direta e indireta, obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade e pubücidade.

3 Aft. 86' - Ressalvados os casos específicos na legislação, as obras, serviços, compras e alienação
seráo contÍatados mediante processo de ücitação que assegure igualdade de condições a todos os
concorentes, com cláusulas que estabeleçam as obrigaçôes do pagamento, mantidas as condiçÕes
efetivas da proposta, nos te[nos da lei, a qual permitirá somente as exigências de qualificação
tecnico-econômica indispensável à garantia do cumpdmento das obrigações.
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I - descrição da realidade que seÍá objeto da patceria, devendo ser

demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a

seÍem atingidas;

II - descrição de metas a seÍem atingidas e de atividades ou projetos a seÍem

executados;

II-A - pÍevisão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das

atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria;

III - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumpÍimento das

metas a eles aÍeladas;

IV - definição dos pâÍâmetros a serem utilizados para a aferição do
cumprimento das metas.

4n.42. As parcerias serão formalizadas mediante a celebraçâo de termo de
colaboração, de termo de fomento ou de acordo de cooperação, conforme o
caso, que terá como cláusulas essenciais:

III - quando for o caso, o yalor total e o cronograma de desembolso;

V - a contrapartida, quando for o caso, observado o disposto no § l' do art. 35;

YII - a obrigaçeo de prestar contas com deflrnição de forma, metodologia e
prazosi

X - a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes
na data da conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua
execução, tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com recursos
repassados pela administração pública;

XII - a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou
tÍansferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paÍalisação,
de modo a evitar sua descontinuidade;

XIV - quando for o caso, a obrigação de a orgaruzaçã.o da sociedade civil
manter e movimentar os recu$os em conta bancária específica, observado o
disposto no art.51;

XV - o livÍe acesso dos agentes da administraÉo pública, do controle intemo e
do Trlbunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às
informaçÕes relacionadas a termos de colaboração ou a termos de fomento,
bem como aos locais de execução do respectivo objeto;

XVII - a indicaçâo do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da
parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução
administrativa, com a participação de óÍgão encarregado de assessoramento
jurídico integrante da estrutuÍa da administração pública;

XX - a responsabilidade exclusiva da organízaçã,o da sociedade civil pelo
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

*rã^fl,$,ntl^"''
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relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboraçáo ou de
fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da
administÍação púbüca a inadimplência da organízação da sociedade civil em
Íelação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria
ou os danos decorrentes de Íestrição à suâ execução.

Parágrafo único. ConstaÍá como anexo do termo de colaboraçáo, do termo de
fomento ou do acordo de cooperaçAo o plano de trabalho, que deles será parte
integrante e indissociável.

É com Íespaldo nos fundamentos legais acima mencionados,

incluindo também o conteúdo da Lei Municip al rf 41, de 29 de junho de 2022

que a opinião juridica será formada.

Itr.b. Do caso concreto

Neste tópico serão examinados de forma detidas todos os

documentos contidos nos autos, bem como seus conteúdos com a finalidade de

permitir a exposição das conclusões sobre o pÍocesso administrativo em questão.

Das exigências satisfeitas:

Soücitação de Compra: Consoante as exigências contidas na normativa local
(Il:l 02/2020) consubstanciado no caso posto em exame, entendo que a
solicitação de compra atente os pressupostos legais pertinentes;

Termo de referência: o mencionado documento contempla: a descrição; o
quantitativo; a motivação; o valor do termo; os documentos comprobatórios de
regularidade; as obrigações das partes; o cronograma fisico-financeiro; as
condições paÍa o pagamento; a fiscalização atribuída ao Controle Intemo; as
formalidades e o repasse frnanceiro.

Lei Municipal: o termo de fomento a ser frrmado com a Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Salgado Filho tem autorização legislativa,
concedida por meio da Lei no 4l / 2022 que contempla, dentre outros, o valor e o
prazo de vigência;

Qualificação ila entidade: da leitura do estatuto social juntado ao pÍocesso
administrativo, nota-se que a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

to, %í;"-'.-ntX^"'"
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Salgado Filho é uma instituição sem fins lucrativos e foi declaração de utilidade
pública. No mais, as certidões acostadas, compÍovam que não há irregularidade,
em teÍmos fiscais, trabalhistas, tÍibutários, previdenciários e peÍante o Tribunal
de Contas do Estado do Paraná;

Parecer Contábil: O documento emitido pelo Contador do Município, indica a

fonte e a disponibilidade financeira para honrar com o fufuro compromisso
derivado deste certame.

Das exigências não satisfeitas

Plano de trabalho: como mencionado no tópico anterior, a Lei no 13.204, de 14
de dezembro de 2015 traz nos incisos do arigo 22 todas as eúgências que
precisam fazer parte do plano de trabalho, dentre elas, a forma de execução e as
metas a serem atingidas. Também exige a definição de parâmetros a seÍem
utilizados para a aferição do cumprimento das metas. No caso, é possível notar a
ausência de detalhamento concÍeto sobre a forma de execução dos trabalhos
durante a vigência do termo. Também nenhuma menção é feita a respeito dos
critérios de avaliação do plano;

Termo de fomento: dentre as disposições que devem constar no termo de
fomento, esta a responsabilidade exclusiva da organízaçáo da sociedade civil
pelo pagamento dos encargos previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à
execução do objeto previsto no terÍno de colaboração ou de fomento, não
implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a
inadimplência da orgarlizaçáo da sociedade civil em relação ao referido
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos
decorrentes de restrição à sua execução. No caso, porém, tal conteúdo não estií
disposto no documento acostado aos autos do processo;

Formalidades: aIN 02/2020 e a Lei no 8.666/1993 exigem que todas as laudas
do processo administrativo, relativo à licitação, dispensa ou inexigibilidade
sejam rubricadas pela autoridade competente, requisitos que não foram
atingidos, considerando que diversas laudas deixaram de ser rubricadas No
caso, porém diversas laudas deixaram de ser rubricadas.

Edrf^í1"";,il'^"'" rv. DAs RECOMET{DAÇÔES FTNATS

Calcado no conteúdo dos documentos apresentados nos autos do

pÍocesso administrativo, nota-se as seguintes irregularidades:

6
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Ausência de indicação no teÍrno de fomento das obrigações

mencionadas no artigo 42, inciso XX da Lei n" 13.204, de 14 de

dezembro de 2015;

lnexistência de menção a forma de forma de execução dos fabalhos

durante a vigência do termo e os critérios de avaliação do plano;

Falta de assinatura do Chefe do Poder Executivo Municipal em

diversas laudas do pÍocesso administrativo.

ch Y. DAS CONCLUSÕES

Diante dos documentos apresentados e dos fundamentos jurídicos

acima dispostos, recomendo que sejam supridas as omissões mencionadas no

pafitgrafo anterior e que todas as laudas do processo sejam rubricadas pelo Chefe

do Poder Executivo Municipal.

Considerando que a responsabilidade pela fiscalização do

cumprimento dos termos convencionados é do Controle lntemo, em respeito ao

artigo 70 da Constituição Federal, reputo indispensável o encaminhamento do

pÍocesso ao referido Departamento.

Registro, por fim, que a decisão sobre o prosseguimento ou não do

processo licitatório é do Chefe do Poder Executivo, cabendo ao Procurador

apenas analisar a legalidade formal do procedimento.

Encaminho os autos do processo administrativo n' 92/ 2022 para- o

Departamento de Licitações e Contratos.

Salgado Filho, em 03 de agosto de 2022

a

ÉdY 'tJl3;
oÂe/P"
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Cordialmente,

Procurador - OAB 69.570
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Prioridade:

0 Urgência Máxima $Urgente (x) Normal

CERTIDÃO DE ENVIO N" 11712022

Eu, TainaÍa Dalle Laste, Servidora Pública Municipal, declaro para os devidos fins que
encamínhei estes autos para o Controle lnterno deste município, para analise e parecer
sobre:

TNEXTGTBTLTDADE DE L|CTTAÇÃO No 08/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 92/2022

ANÁLlsE DE PROCESSO

Objêto: Termo de parceria por interesse público com entidade de sociedade civil que
ofereça atendimento educacional, de saúde e assistência social especializado aos
alunos com deficiência intelectual, múltiplas (Deficiência intelectual associada à outra
dêficiência) e/ou transtorno global do desenvolvimento (associado à deficiência
intelectual), que necessitam de apoio.

DepaÉamento de Licitações e Contratos

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO

Eu, Alexsandra de Oliveira Ribeiro, Servidora Público Municipal, lotado no Controle
lnterno, declaro que recebi estes autos em Q310812022, para constar

lavro a presente certidão, e dou fé.

Servidor

R
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coMUNtcAçÃo TNTERNA Ne 2212022

Salgado Filho, Estado do Paraná, em 11 de agosto de 2022.

Ao
DEPARTAMENTO DE trCrTAçÔrS r COUtnetOS
Prefeitura Municipal de Salgado Filho/PR

ASSUNTO: ENCAMINHAR PARECER NE 14/2022 C NOTA DE CONFERÊNCIA NC O612022

Excelentíssimos (as),

Honrado em cumprimenuá-tos (as), dirijo-me no uso de minhas competências como
Controlador Interno, para encaminhar uma üa do Parecer ns 14/2022 E Nota de Conferência
ne 06/2022, referente ao Processo Administrativo ne 92l2022,lnexigibilidade ne 08/2022.

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos
que se façam necessários, aproveito a oportunidade para renovar meus protestos de elevada
estima e distinta consideração.

Cordialmente,

ALEXSANDRA DE OLIVEIRA RIBEIRO
Controladoria Interna Portaria
na 146, de 20 de maio de 2022

'Íorra do Vinho do Q,.iio . do furi.mo ll,rd"

lÀ o

Departamento de Licitações & Contratos
Í ) Ciente em I /

Controle Interno Selsado E ilho/PR

Fone: (et6) 3564-1202 E-mail: controladoriasf202l@grnail.com

nal I
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Parecer da Comroladorla lnterna: Ne l4l2022

lnexigibilidade dê licitaÉo: Ns 08/2022

fusunto: Termo de parceria por interesse público com entidade ciúl que ofereça atendimento
educacional especializados aos alunos com deficiência intelectud, múltipla (deficiência intelectual
associada à outra deficiência) e/ou transtorno global do desenvolvimento (associado à deficiência
intelectual) que necessitam de apoio.

INTRODUçÃO

No uso das competências da Controladoria lnterna conferidas pela Lei Municipal Ne 040/2011 de
07 de novembro de 2011, regulamentada pelo Decreto Ne OL2/2OL2 de 05 de março de 2012, como
responsável pela Controladoria do Município de Salgado Filho, nomeada pela Portaria NsL46/2022,2O de
maio de 2022, que ao final subscreve, vem por meio deste lnstrumento, dar Parecer, referente a

lnexigibilidade de Licitação Ne 08/2022.

Trata-se de lnexigibilidade de Licitação com intuito de firmar termo de parceria por interesse
público com entidade civil que ofereça atendimento educacional especializados aos alunos com
deficiência intelectual, múltipla (deficiência intelectual associada à outra deficiência) e/ou transtorno
global do desenvolúmento (associado à deficiência intelectual) que necessitam de apoio.

Considerando a Lei Federal ns 8.666/93, que institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública, considerando a Resolução de ns 28/2OLL TCE/PR, considerando a lnstrução
Normativa ng 6L/20LLTCE{PR, e demais normas aplicáveis e suas alterações posteriores.

RELATÓRIO

Os autos, foram entregues a esta Controladoria para verificação e consequente emissão de
parêcer, na data de O3lO8l2O22.

Analisando a documentação deste processo, conforme Nota de Conferência ns 06/2022, vênho por
mêio deste declarar que foram examinados os documentos e constatado ausência dos seguinte:

-Necessidade de iuntar aos autos a cópia da Lei no 41, de 29 de lunho de 2022.

Controle Interno Salsedo Filho/PR
Fone: (46) 3564-1202 E-mail: controladoriasD02l @gnrail.com

D€ O. Ribeirc
lntema

AI
Co

146/2022
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Processo Administrativo: Ne 92/2022

Dou seguimento ao parecer. Ao opinativo.



PREFEITURA 
'VTUNICIPAT 

DE SALGAD FILHO
o Iu. ? rcl.êo Flo.Lno l,i.t ., n'50! c..rlÍo - CEP: at.O2o{oo - 3.liado tlào. P.r.na

§ {rcl ffc+r-z 
"., 

(4q 35aal2o:t O e..í.rt r.O..lg.d"íriôpr{ebt

Q wwr.*t9rdcfno.pao.tr o1orn do Yinho dc ç1rrip o do furionc Rwcl'

coNcrusÃo

Considerando os apontamentos citados no Parecer Jurídico, elaborado pelo Senhor Edy
Carlos Chiele, e após adotadas todas as recomendações mencionadas e juntada aos autos pelo
Presidente da Comissão de Licitação, Senhor Sander Picini, esta controladoria não vê problema na
continuidade deste processo.

Ressalto também, que as recomendações aqui apresentadas, tem a premissa principal de
auxiliar os administradores públicos nas tomadas de decisões, ficando a seus critérios a aplicação das
mesmas.

Face ao exposto, encaminho o presente processo licitatório e Parecer da Controladoria
Interna para conhecimento e decisão do Chefe do Executivo Municipal.

As informações da Nota de Conferência ê deste Pârecer sêrão lançadâs junto ao Sistema

lntegrado de Transferência Sll TCE/PR.

Declaro por fim, estando ciente de que as informações aqui prestadas esÍio sujeitas à

comprovação por todos os meios legais admitidos.

Salgado Filho, Paraná, em 11 de agosto de 2022

Alexsandra De O. Ribeiro
Con(rolâdora Intema

Poítaria 146/2 02)

o
ALEXSANDRÂ DE OLIVEIRA RIBEIRO

Controladoria Interna
Portaria ne 146, de 20 de maio de 2O22

VOTMAR DUA

Chefe do Executivo Municipal

fi;"n'"' $@1-"'

Controle Interno Salqado f ilho/PR
Fone: (46) 3564-1202 E-mail: controladoriasÍ2021@gmail.com

ACit20A

Página 2 de I
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O processo licitatório em epígrafe encontra-se em 01 (um) volume, sendo da Folha ne 01 a Folha ns
189, foi entregue a Controladoria na datâ de 03 de agosto de 2022, possuindo documentação
elencada abaixo:

. SolicitaÉo de Compra/Contratação (fl. 01)

o OÍicio ne 002/2022 da ÁPAE para o Chefe do Executivo Municipal (fl. 02)

o Termo de Referência do Obieto ffls. 03-09)

o Plano de Trabalho Apae de Salgado Filho (fls. 10-12)

. Publicação Lei na 4\ de 29 de junho de 2O22 (Í1s.13-14)

. Cópia da Portaria ne 154, de 30 de maio de 2022 (fl. 15)

. Publicação Portaria ne 154, de 30 de maio de 2022 (fls. 16-17J

. Cópia de Portaria nc 155, de 30 de maio de 2022 (fl. 18J

o Publicação Portaria ns 155, de 30 de maio de 2O22 (fls.19-20)

o Solicitação de Âbertura de Licitâção (fl. 21)

. Cópia do Decreto na 03, de 17 de janeiro de 2019 (fls.22-24')

. Despacho para a Contabilidade (fl. 25)

o Parecer Contábil (n. 26)

. AutorizaÉo para inicio de Processo Licitatório (fl. 27)

o Termo de Inexigibilidade ne 08 de 2O22 (Í1s.28-32)

o Minuta do Termo de Fomento (fls. 33-44)

r DeclaraÉo de Não emprego de Menores (fl. 45J

. DeclaraÉo de lnexistência de Fatos Supervenientes impeditivos da HabilitaÉo (fl. 46J

o Declaração de Idoneidade (fl. 47J

o Declaração de Inexistência de Conflito com Interesse Público (fl. 48)

o Declaração de Não possuir Parentesco (fl. 49)

. DeclaraÉo do Responsável pela execução de Termo de Fomento (fl.50)

o Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social (fl. 50)

Con Intema

Controle lnterno Salsado Filho/PR
Fone: (46) 3564-1202 E-mail: controladoriasf202l@gmail.comAlc O. Ribeiro

6/2022

Página l1
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PREFE'IURA *'UNICIPAL DE §ALGADO FILHO

NOTA DE CONFERÊNCn N" 06/2022

No uso das competências da Controladoria Interna conferidas pela Lei Municipal Ne 040/2011 de 07
de novembro de 2011, regulamentada pelo Decreto Ne |LZ /2012 de 05 de março de 2012, como
responsável pela Controladoria do Município de Salgado Filho, nomeada pela Portaria Ne746/2022,
de 20 de Maio de 2022, vem por meio deste Instrumento, analisar através de Nota de Conferência a
Inexigibilidade de Licitação no 08/2022.
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o Certidão de Disu'ibuição - Fins Gerais - Cíveis - especifica - Negativa (fl.51]

. Comprovante de Inscrição e de Situação CadasEal (fl. 52)

o Certidão Liberatória do TCE/PR (fl.53)

o Cópia da Portaria Extraordinâna ne63 /2O22 do TCE (fls. 54-57)

o Certidão Negaüva de Débitos Tributários e de Díüda Aüva Estadual. (n. 581

o Certidão Negativa de Dábitos Tributários Municipal (fl. 59)

o Certificado de Regularidade de FGTS (fl. 60)

. Certidão Posidva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida

Âtiva da União. (fl. 61)

o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (fl. 62)

o Cadastro Geral de Fornecedores do Estado (fls. 63-76)

o Cópia da Ata ne 00t/202O (fls.77-79)

. Cópia da Ata ne 01/2019 (Rs. 80-82)

o Cópia da Portaria ne 280/2019 do SUAS (fls. 83-86)

o Publicação da PoÍ'tan.a ne 280/2019 do SUAS (fls. 87-88)

. Cópia do Estatuto da APAE de Salgado Filho (fls. 89-120)

o Cópia das documentações e Leis que Declararam a APAE como Utilidade Pública ffls. 121-183)

o Lista de colaboradores (fl. 184-188)

o Despacho a Procuradoria lurídica (fl. 189J

"CHECKLTST" POSrÇÃO DOS DOCUMENTOS

Atos/documentos Sim Não

Não se

aplica

Capa do processo. a D !

2

Termo de Referência/Proreto Básico/Memorial descritivo e

demais documentações as quais façam parte da solicitação
(ArL 9e, Instrüção Normativa ne 02/2020)

D ü

3

Decreto Municipal ne 03, de 17 de janeiro de 2019. "Dispõe
sobre as ferramentas para estâbelecer o preço estimado ou de
referência para aquisiçâo de bens e contratação de serviços em
geral, pelos órgãos da
Administraçâo Pública direta eindireta do MunicÍpio de Salgado
Filho/Pr."

E D C

4

Pesquisas de preços (ArL 11e,lnsEução Normativa nq

02/2020)
tr tr a

Folhas/
ObservaÉo

Folha ne 03 a

Folha ne 09

Folha ne 22 a

Folha na 24

O. Rib€iro
ra lntema

poít;Í;.. 146t2022

Controle lntemo Sakado Filho/PR
Fone: (46) 3564-L2O2 E-mail: controladoriasf202l@gmail.com

nal2

Item

1

a
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Comprovantes de Inscrição e de Situação CadasEal do CNPI.
(Art 11e, PaÉgrafo Único, InstruÉo Normativa ne 02/2020)

Consulta realizada pelo Departamento de Licitações e

Conhatos, do fornecedor ou executante nas listâs oficiais que

fornecem informações referentes a restrições para contratár
com a Administração Pública.

SICÂF

BNDT - Banco Nacional de Devedores Trabalhistas [CNDT];
CNLA- Cadastro Nacional de Condenaçôes por Improbidade
Administraüva (CNJ);

tr E

5

Folha ne 21

Folha ne 15

Folha ne 25

Folhâ ne 26

Folha nq 27

Folha ne

Folha ne 33 a

Folha n' 44

Folha ne 45 a

Folha nq183

tr
tr
C

o
0
U

E
E
tõl

20

Página | 3
Controle lnterno Salgado Filho/PR

Fone: (46) 3564-t2O2 E-mail: controladoriasf202l@gmail.comO. Ribeiro
Intemô

6
Mapa de Preços. (Art 13e, Instrução N ormativa ne 02/2020) tr tr a

SolicitaÉo de Dispensa ou Inexigibilidade de Licitação (ArL
14c, Instrução Normativa ne 02/?020)

a o

D

I
Ato de designação da Comissão Permanente de Licitações. (ArL
15c, Instrução Normativa ne 02 /2020)

tr

9

lustificativa da escolha de dispensa de licitação, ou

inexigibilidade de licitação. (ArL 17e, lnstruÉo Normativa ne

02/2020).

E tr

D a

10

Caracterização da situaçâo emergencial, calamitosa ou de grave

e iminente risco à segurança pública que iusüfique a dispensa,
quando for o caso. (Art 26e, Inciso I, Lei Federal ne 8.666/93).

11

Razâo da escolha do fornecedor ou executante, quando for o
caso. (ArL 26e, Inciso tl, Lei Federal ne 8.666/93).

! a

tr D E
12

lustificativa do preço, quando for o caso. (Art 26c, Inciso ttl,
Lei Federal ne 8.666193).

13

Documento de âprovação dos proietos de pesquisa aos quais

os bens serão alocados, no que couber. (ArL 26e, Inciso IV, Lei

Federal nq 8.666193).

tr a

E tr

74

Despacho Chefe do Executivo. (Art 18e, Instruçâo Normativa
ne 02/2020)

tr

15

Parecer Técnico (contábil]. (ArL 19c, Instrução Normativa ne

0212020)
tÀt D

tr ! tr

76

AutorizaÉo Chefe do Executivo. (ÁÊ 20e, Instrução Normativa
nc 02/2O20)

17

Ato de designação de Fiscal de Contrato. (ArL 20e, Instrução
Normativa no 02l2020).

a

18

Minuta de Termo de dispensa de licitaÉo ou inexigibilidade de
licitação e anexos. (ArL 21e e ArL 22e, lnstruÉo Normativa ne

0z/2020).

tr D tr

79

Documentações mínimas do tomador (ArL 23c, Instrução
Normativa ne 02/2020)

tr

P 22

t

Folha ne18 a

Folha 19

7

a

D

D

C

o

n

a D
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CEIS - Cadasro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CGU);

CadasEo de Inidôneos e Cadasro de Inabilitados (TCU).

Consulta junto ao Portal do TCE/PR
https:,//servicos.tc e.pr.gov.br /tcepr /m un icipal/a il/Cons ultarl
mpedidosWeb.aspx- (Art 24e, Instrução Normativa nc 02/2020

O Temo de Referêncla, Proleto B:islco ou Memorial
Descritivo:

rldentifica o obieto de forma sucinta e clara, nos termos da
Lei ne 8.666/93, AÊ 40, Inciso l?

a tr tr

Alcxsandra O. Ribeiro

0
D

tr

D

rl
D

a
El

a

Folha nc

Folha nq

Folha ne

Folha ne

a

a

aFolha ne

Folha nc

03

Folha ne 03 a Folha nq 09

Intcma

2"1

DParecer luídico (sobre a legalidade dos autos). (Art 26e,

tnsEuÉo Normativa ne 02/2020)

22

Termo definitivo de dispensa de licitação ou inexigibilidade de
licitação e anexos. (ArL 26c, lnstrução Normativa nq 02/2020)

n !

tr trTermo de Adludicação/Homologação. tr

D31 Contra Capa do Processo. a tr

DOS PROCEDIMENTOS PREI.IMTNÁRES DE LICTTAçÃO
Sim Não

Não se
aplica Folhas/Observaçâo

01

O processo está deüdamente: (ArL 38, capuç Lei Federal ne
8.666/e3).

rAutuado?

'Protocolado?

'Numerado?

E

E

a

tr

tr

tr

tr

tr

tr

a

a

a

a

E

D

D

tr

tr

tr

D

tr

tr

tr

o
Folha ne 02

02

O t'equedmento:

tConsta a Unidade solicitante e os dados do responsável
pela elaboração?

*ldentifica o obleto de forma sucinta e clara, nos termos da
Lei ne 8.666/93, Ârt 40, Inciso I?

'Especifica as quanüdades do obieto?

*Especifica a Unidade de medida?

* Está assinado pelo responsável da unidade solicitante?

c
Po 0::

Fone: (46) 3564-t2OZ E-mail: controladoriasf202l@gmail.co

Página | 4

"CHECKLIST" DE ANÁIISE DOCUMENTAL

Controle lnterno Salsado Filho/PR

tr!

tr

23

Folha nq 01
a

Folha ne 196
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+Possui as especificações dos itens, iuntamente com a
quantidade de cada um, e a unidade de medida?

*Menciona dados sobre a emissão da Nota Fiscal?

tconsta a forma de pagamento?

*Consta as obrigações da Contratâda e Contratante?

r Está assinado pelo responsável por sua elaboração?

*Eüdencia a forma, prazo e locâl das entregas ou
prestações de serviços?

*lustifica e/ou motiva a necessidade de aquisiçâo do obieto
em questão?

O. Ribe iro
lntema

a

ú

a
a

a

a

a

tr

D

E

tr

!
D

D

D

tr

ú

C

Cont
Controle lnterno Sakado Filho/PR

Fone: (46) 3564-t2O2 E-mail: controladoriasf202l@gmail.com

04

*A pesquisa de preços foi realizada mediante utilização das
fontes, preüstas no Art 2e, do Decreto Nc 03, de ianeiro de
2019?

*Observou-se no mínimo dois dos parâmetros do ArL 2e, do
Decreto No 03, de ianeiro de 2019, para obtenção do preço
de referência, foi realizado cálculo com no mínimo 03(três)
preços?

tSe couber, foi juntado aos autos iustificativa para não
utilização de no mínimo 03(três) preços?

rFoi utilizado outro método não disposto no Decreto No 03,
de janeiro de 2019, para obtenção de pesquisa de preços?

*Se couber, foi anexâdo iustificativa referente a utilizaÉo
de métodos diversos aqueles preüstos no Decreto Ne 03, de
janeiro de 2019?

r0s fornecedores pesquisados são do ramo pertinente a
contratação deseiada?

*Todos os documentos que comprovam a pesquisas de
preços, estão devidamente assinados e datados pelo
servidor responsável?

A pesquisa de preços:

D

D

D

tr

D

D

tr

D

tr

tr

o

D

E

a

a

a

a

05
O Mapa de preços demonstra os valores coletados para
orçamento e a média utilizada como base para formulação
do preço máximo?

tr

06

A lustificativa da escolha de dispensa de licitação, ou
inexigibilidade de licitação, está de acordo com as
possibilidades constantes no Art 24e e Art 25q, da Lei
Federal ne 8.666193.

E tr
Folha n'28 a Folha n" 32

07 A razão da escolha do Tomador a tr
Folha no28 a Folha nc 30

Poíalr

Página l5
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08
O Parecer lurídico sobre a legalidade da escolha de
dispensa ou inexigibilidade está analisado deüdamente?

O. Rib€im
Contro a lntcma

tr

Controle lnterno Selrado Filho/PR
Fone: (46) 356É,-1202 E-mail: controladoriasf202l@gmail.com

09
O Parecer Contábil demonstra a existência de recursos
orçamentários e com suas deüdas dotações?

E !
Folha ne 27

10
O Parecer Jurídico sobre o Termo de dispensa ou
inexigibilidade e seus anexos, foi analisado corretâmente?

tr tr Folha ne a Folha ne

TERMO DE DISPENSA OU TERMO DE INEXICIBTLIDADE
Sim Não

Não se
aplica Folhas/Observacão

11
Constá número de ordem em série anual? (Lei nc 8.666/93,
caput ÁrL 40.) a D tr

Folha ne 28

t2
Consta o nome da repartição Interessada? (Lei na 8.666/93,
caput ÁrL 40.) a D tr

Folha ne 28

13
Consta a mençâo de que o procedimento será regido pela
Lei ne8.666193(Lei nq 8.666/93, caput ArL 40.) tr

Folha 29

74
Consta obieto, em descrição suscinta e clara? (Lei ne

8.666193, Art 40, lnciso L) E tr
Folha ne 28

15 a
Consta lusüficaüva da escolha do processo, escolha do
fornecedor e justificativa do preço? D D

Folha ne 28 a Folha nq 31

16

Constâ prazo e condições para assinatura do
conEato/ata/documento equivalente, pam execução e para
entrega do objeto, e prazo de ügência? (Lei ne 8.666/93,
AÊ 40, Inciso Il.)

D

Folha ne 31

77
Consta sanções para o caso de inadimplemento? (Lei nq

8.666/93, Att 40,lnciso III.) a D tr
Folha n"39 à Folha na 40

18

Consta os critérios de reaiuste, que deverá retrâtar e

variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção
de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista
para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa
proposta se referir, até a data do adimplemento de cada
parcela?(Lei ne 8.666/93, Arr 40, lnciso XI.)

tr tr

19
Consta condições para pagamento? (Lei ne 8.666/93, Art
40, Inciso XIV.) a D D

Folhâ 31

20

Consta condições de recebimento do objeto? (Lei ne

8.666/93, Art 40,lnciso XVL)
Folha 34 a Folha 36

Dos anexos que devem consutulr o Termo.
Sim Náo

Não se
aplica Folhas/Observação

2"1

Consta termo de referência/projeto básico e/ou execuüvo,
com todas as suas partes, desenhos e outros
complementos? (Lei nq 8.666/93, ArL 40, § 2c, t.)

ll tr
Folha 03 a Folha 09

)

Página l6
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Controle Interno Saleado Filho/PR
O. Ribeiro
lntêrna

Alcxsano

22

Folha ne 33 a Folha ne 44

Consta a minuta de conEato/ata/ou documento
equivalente a ser firmado entre a Administração e o
escolhido? (Lei ne 8.666/93, AÍt- +0,§2e,lll;)

E C

Questões perünentes as mltrutas e os conEatos/atas dê
re8bro/documentos equlvalentes:

Sim Não
Não se
aplica Folhas/ObsewaÇão

23
Consta cláusula a que se refere o obieto e seus elementos
caracteústicos? ArL 55, Inciso I, Lei na 8.666/93. a D

Folha ne 33 a Folha ne 44

24
Consta cláusula a que se refere o regime de execuçâo ou a
forma de fornecimento? Art 55, Inciso U, Lei nc 8.666/93. tr !

Folha ne 33 a Folha ne 44

25

Consta o preço e as condições para pagamentos, os

critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de
preços, os critérios de atualização monetária entre a data
de adimplemento das obrigaçôes e a do efetivo pagamento?

ArL 55, lnciso lll, Lei nc 8.666/93.

a

Folha nc 33 a Folha ne 44

26

Consta os prazos de início de etapas de execução, de
conclusâo, de enFega, de observação e de recebimento
deflnitivo, conforme o caso? Art 55, Inciso IV, Lei na

8.666193.

a tr tr

Folha ne 33 a Folha ne 44

27 a tr tr
Folha ne 33 a Folha nq 44

28
Consta menção as garantias oferecidas para assegurar sua
plena execução? ArL 55, Inciso VI, Lei ne 8.666/93- tr tr

Constâ os direitos e responsabilidades das partes, as
penalidades cabíveis e os valores das multas? ArL 55, Inciso
VII, Lei nc 8.666193.

a tr
Folha ne 33 a Folha ne 44

30
Consta sobre os casos de rescisão? Art 55, Inciso VIll, Lei ne

8.666193. a C
Folha ne 39

31

Consta o reconhecimento dos direitos da Administração,
em caso de rescisão adminisEativa preüsta no ArL 77, da
Lei nq 8.666193? Art 55,lnciso D( Leine8.666/93.

a D

Folha nr 39

!
Consta as condições de importação, a data e a taxa de
câmbio para conversão? ArL 55, Inciso X, Lei ne 8.666/93. D

Constâ a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a
dispensou ou a inexigiu ao conüte e à proposta do licitante
vencedor. ArL 55, lnciso )(I, Lei nc 8.666/93.

D

Folha 33 a Folha 44

tr tr
Folha ne 43

34
Consta a LegislaÉo aplicável à execuÉo do conEato e
especialmente aos casos omissos? Art 55, Inciso XII, Lei nc
s.666/93.

35
Consta a obrigação do conüatado de manter, durante toda a
execução do conh.:rto em compatibilidade com as

obrigações por ele essumidas, todas as condições de
a tr tr

Folha nq 39

Con
46/2022

Fone: (46) 3564-L2O2 E-mail: controladoriasf202l@gmail.com

Página | 7

D

!

a

tr !

Consta a descrição dos créditos orçamentiários? ArL 55,
Inciso V, Lei n0 8.666/93.

a

29 tr

32 a

33 a n

a
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PREFEITUNA fr'UN'C'PAL DE §ALOADO F'LHO
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Ruo Florioíio Froncisco AnotGr, 50 - CEP A5ó2O-OOO - SALGADO FILHO - PARANA

habilitação e qualificação exigidas na licitação? Art 55,
Inciso XIII, Lei nc 8.666/93.

Ribeinr
Intema

Controle lnterno Salgado Filho/PR
Fone: (46) 35il-t202 E-maíl: controladoriasf202l@gmail.com

36 Foi eleito foro parâ dirimir dúvidas quanto ao confato?
Folha na 43

37

O fornecedor ou exêc'utante escolhido apresentou
documentação relativa à habilitação jurídica do fornecedor
ou executante nos moldes do Art 28 e da Lei Federal ne
8.666/93?

a D D
Folha ne 45 â Folha nq
183

Jat

O fornecedor ou executante escolhido apresentou
documentação relativa à qualificação técnica, na forma do
ArL 30e da Lei Fedenl ne 8.666/93?

tr a

39

O fornecedor ou executante €scolhido apresentou
documentos referentes a qualificação econômico-
financeira, Art 31s da Lei Federal ne 8.666/93?

40

O fornecedor ou executante apresentou documentação
relativa a regulâridade fiscal e trabalhista. Art 29 a da Lei
Federal nc 8.666/93?

tr

Folha ne 62 (Trabalhista)
ArL 3e, X, Instrução
Normativa ne61/2011
TCE/PR

Folha ne 61 Federal)
ArL 30, UI, VIII,
Instrução Normativa
no61/2011TCE/PR

Folha ne 59 (municipal)
ArL 3e, V, Instrução
Normativa n06l/2011
TCE/PR

Folha ne 60(FGTS)
ÁrL 3e, IX, lnstrução
Normativa na61/2011
TCE/PR

Folha nP 58 [Estadual]

47
Na apresentação das certidões de regularidade verificou-se
a autenticidade fazendo busca nos respectivos sites?

Folha5l a Folha 62

42

Houve consulta em toda as listas oficiais que fornecem
informações referentes as resEições para cont'atar com a

Administração Pública?
tr tr a

43

Houve o cumpúmento do disposto no inciso XXXIII do arl
7o da Constituição Federal. confome Art 27c, Inciso V, da
Lei Federal nq 8.6ó6/93

a
Folha nc 45

44
O escolhido apresentou declaração de Inidoneidade de
acordo com o Art 87e, Inciso lV, da Lei Federal ne 8.666/93 tr tr tr

Folha ne 47

6/20)2
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ppEEElruBl! t*u_N_rcrPÂL DE SALOADO F1LHO
ESTADO DO PAPÁNÀ
FONÉ (4ó) 3564-12O2 - FAX (46) 3564-t2O3 a-mair: Estrin€tâêtocutivoehotmalr'cÔm
Ruo Floriono F.otrcisco A,r.lter- 5O - CEP B5ó2O-OOO - SALGADC, FILHC) ' PARANA

CHECKLTST DO RESTANTE DA DOCUMENTAçÃO COTUUM a FORMÂrrZAçÃO DE

TRANSFERÊNCTAS

IN Ne 6112011 TCEIPR E RESOLUçÃO Ne TA/?OLL TCE/PR (ÁJterada, Resoluçâo ne
46/20141

r-1. Ribcrq Controle lnterno Salqado Filho/PR
Fone: (46) 3564-1202 E-mail: controladoriasf202l@gmail.comlntemo

45
O parecer sobre a legalidade das documentações foi
anâlisado devidamente? a tr E

Folha nq 190
a

Folha nq196
Após parecer o processo seguiu o previsto no AÊ 26q da
Lei Federal ne 8.666193? D a tr

Folha a Folha

47
O ConEato/Ata/ ou documento equivalente está assinado
entre as partes? tr

Folha
Publicação do o<trato de Contrato/Ata/ ou documento
equivalente está assinado entre as partes?

a

Item Sim
Não se

aplica
Folhas/

Observação

1,

O presente processo, em se tratando de Inexigibilidade de
licitação, esú dentro das possibilidades constantes no ArL
31, da Lei ne 13.019 /L4?

t/ D D
Folha ne 28 a Folha ne 44

O Plano de Trabalho contém as exigências preüstas no

ArLSq §le da Resolução ne 2812011TCE/PR
-ArL 3e, l, Instrução Normativa nq61/2011 TCE/PR

D
Folha nq 10 a Folha ne 12

3

O termo de Transferência atende as exigências mínimas
preüsta no ArL 6e da Resolução ne 28/2011 TCE/PR,
regulamentada pela Resolução na 46 12074TCE/Pk

tr l9

Controle Interno

Declaração de que a entidade privada sem fins lucrativos
não tenha como dirigentes ou controladores:

a) membros do Poder Executivo do concedente dos
recursos ou do Legislaüvo Municipal ou Estadual,
conforme o caso, bem como seus respectivos cônjuges,
companheiros e parentes em linhâ reta, colateral ou por
afinidade até o 3e grau;

b) servidor público vinculado ao Poder Executivo do
concedente dos recursos ou do Legislativo Municipal ou
Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos
cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral
ou por afinidade até o 3e grau, salvo se comprovada a

iqexistência de conflito com o interesse público.

tr

Folha 49

c
P 16/2022

Página l9
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46

a

48 D !

Folha a folha

Atos/documentos Não

E D

D

4

x tr
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Após a verificação por parte desta Controladoria, verificou - se inconsistências conforme segue:

- Cópia da Lei nc 41, de 29 de junho de 2022

Salgado Filho, Paraná, em 11 de agosto de 2022.

ATEXSANDRA DE OLIVEIRA RIBEIRO
Controladoria lnterna

Portaria N4146 de 20 de maio 2022

ARTEVOLMAR D
Chefe do Exe unicipal

_22.

Controle lnteÍno Salsado Filho/PR
Fone: (46) 3564-1202 E-mail: controladoriasf202l@gmail.com

5

Ato constituüvo do tomador dos recursos e comprovante
de sua inscrição no CNPI. Art 3e, ÍI, Instrução Normativâ
ne61/2011 TCE/PR

a tr ! Folha nc 89 a Folha nc 120

(ESTATUTO)

Folha nq 52 (CNPI)

6

Comprovaçâo dos poderes de representaçâo daqueles que
firmarão o termo de transferência. Art 3e, III< Instrução
Normativa ne61/2011 TCE/PR

a tr tr
Folha ne 10 a Folha na 12

Folha nc 51 a folha nc62

7

Certidão expedida pelo Túbunal de Contas para obtenção
de recursos públicos. ArL 3e, lV, Insfução Normativa
ne61/2011 TCE/PR

tr
Folha nc 53

B

Certidão ou documento equivalentg expedido pela
concedente, atestando que o interessado está em dia com
as prestações das contas de transferências dos recursos
dele recebidos- Art 3e, VI, InsEuÉo Normativa
ne6t l20tl TCE/PR.

a tr !

Folha ne 58

g

Título de reconhecida utilidade pública no âmbito do
concedente, para as entidades privadas tomadoras de
recursos. ArL 3e Instrução Normativa na67/2011
TCE/PR

Folha ne 121

Lei nq 010/98

Ciente
vo

Página | 10
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FI]NDAMENTAL, NA MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL.

APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

CNPJ: 02.375.023/0001-06 - E-moil: aoaedesolsadofilhdosmail.com

Av. Presidente Dutra, 9(X) - Fone: (4O 35ó+f020 - 8562G000 - SALGAIX) FILHO - PR

ESCOLA RENASCER-EDUCA O INFANTIL E ENSINO

APAE

PLANO DE TRABALHO APAE DE SALGADO FILHO

RECUR§O MAC

I. DADO CADASTRAL

2 - DESCRIÇÕES DO OBJETO

OE ITALOADO FIL}IO
Av. Presldonto ürÚa, 900

Conúo - CEP85620{00
APAE

Colaborrdor

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Salgado Filho.

CI{PJ

02.375.023/0001-06

Endereço

Avenida Presidente Dutra no 900.

Bairro

Centro

Cidade

Salgado Filho

CEP

85.620-000

Inscriçâo no CMAS

00412011

Conta corrrnte

69.3634

Agência

0ó l6-5

Inscriçlo Estoduel

ISENTA

CPF'

581.039.299-72

C.UÓrgão Exp.

4.202.s05-4/SSP-PR

Cargo

Presidente

Funçâo

Presidente

Endereço

Avenida Hermínio Felippi, n' 69E

Cidade

S. Filho

CEP

E5.620-000

Telefone

(46) 98400-7180

Período de ExecuçâoTERMO DE FOMENTO ENTRE A PREFEITT'RÂ MUMCIPAL DE

SALG{)O FILHO E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE SALGADO FILHO - APAE.

Inicio

ouo7t2022

Termino

30tMn023

Conjugação de esforços entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO e a ASSOCIAÇAO DE PAIS

E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SALGADO FILHO visando rás açõ€s de promoveÍ atendimentos de Media

e AIta Complexidade (MAC) para com âs pessoas com deficiência - Assistência ao portador de deficiência e

necessidade especiais, executando procedimentos de Terapias Ocupacionais, Fisioterapias, Psicologias, Serviço

2.1 IDENTIFICAÇÕES DO OBJETO

roz.sts.oz3roooí{f,
( AStlOCl,ÀçÁO DE PA§ EAMOS

Social, Fonoaudiologia e Médicos Especialistas.

\rdmir

u0021I

UF

PR

Telefone

(46) 3s64-1020

Banco

001-BB

Nome do Responsável

VOLMIR KENNEDY ANATER

Bairro

Centro



)

3 - METAS

Realização de no mínimo 180 atendimentos mensais / procedimentos prestados aos portadores de necessidades

especiais da APAE de Salgado Filho, ao qual ocorrerá na sede da instituigão com atendimentos de 20 a 30 minutos

por cada profissional.

Os atendimentos serão realizados com todos os alunos da Escola Renascer / APAE de Salgado Filhq ao qual serão

lançados em um sistema da instituição, chamado ARGUS, em forma de pronhlirio individual, ao qual, serviní de

parâmetros para verificação do curnprimento das metas.

Os atendimentos ocorreram semanalmente pelos profissionais contatados, sendo que, seÉ feito o prccesso

licitatório para contratação de empresas dispostas a fomecer o atendimento procurado, a necessidade do mesmo,

seni observada pela equipe diraiva, pedagógica e demais funcionários da instituição, ao qual, no dia-adia verificará

a defasagem de atendimentos de tais profissionais.

Cabe salienar, que os atendimentos licitados, poderão variar bimestralmente, citamos aqui a variação de

profissionais, ou sejq fica totalmente a criterio da equipe da APAE, a escolha por quais profissionais serâo

contratados, observada sua necessidade.

4_ETAPAS/FASES

DOS EXCEPCIOI{Als
DE SALOADO FIL}iO

A,t/. PíBsid€nts DuEa' 900

c6nuo - CEP 85620{0
Ssloado Filho - PaíÚá

ESCOLA RENASCER_EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO

FT]NDAMENTAL, NA MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL.

APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

CNPJ: 02.375.023/0001-06 - Ê-mail: aoaedesaleadofilhda,qmail.com

Av. Presidente Dutra, 900 - Fone: (4O 356+f 020 - 8í2&000 - SALGADO FILHO - PRAPAE

2: JUSTIFICATTVAS DA PROPOSIÇÃO

I - A necessidade de assegurar á proteção das pessoas com deficiência" múltiplas deficiências e transtornos globais

do desenvolvimento, bem como efetuar assistência ao mesmo de acordo eom suas paÍticularidades, possibilitando o

máximo de desenvolvimento e autonomia visando à melhoria em sua qualidade de vida e bem estar.

2 - Em reconhecimento às necessidades de atender pessoas com deficiência" múltiplas deficiências e transtomos

globais do desenvolvimento de ter o acesso a um procedimento de qualidade com profissionais capacitados da

Saúde, para seu melhor desenvolvimento social, motor, psicológico e entre outros.

180 Atendimento/Procedimentos com ProÍissionais de Terapia

Ocupacional ou Fisioterapia ou Psicologia ou Serviço Social ou

Fonoaudiologia ou Médico Especialista" observada a necessidade

pela Equipe da APAE.

0t/07/2022 3V07t2022 R$ 9.610,75

lEO Atendimento/Procedimentos com Profissionais de Terapia

Ocupacional ou Fisioterapia ou Psicologia ou Serviço Social ou

Fonoaudiologia ou Médico Especialista, observada a

pela Equipe da APAE.

0U08/2022

ro2.3t
3108/2022

5.0231000
.lr\ íaE oafQ E

R$ 9.610,75

í{f,
t§GOs

DATA

tlit('
I) ll I).\l'.\ Í'l)l \.\l oR

ISTol() l,t{t.\

dâ APAE

a J

fTAPA/FASf
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APAE

ESCOLA RENASCER_ EDUCAÇÃO INT'A}TTIL E ENSINO

FT]NDAMENTAL, NA MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL.

ApAE - AssocHÇÃo or plrs E AMIGoS Dos ExcEpcIoNArs

CNPJ: 02.375.023/0001-06 - E-núl: aoaedesslpadofilhúasmail.com

Av. Presidente Dutra, 9lX) - Fone: (46) 35ó+f 020 - 85ó2G000 - SÀLGADO FILHO - PR

180 Atendimento/Procedimentos com Profissionais de Terapia

Ocupacional ou Fisioterapia ou Psicologia ou Serviço Social ou

Fonoaudiologia ou Médico Especialista, observada a necessidade

pela Equipe da APAE.

01togt2022 30t09t2022 RS 9.610,75

180 Atendimento/Procedimentos com Profissionais de Terapia

Ocupacional ou Fisioterapia ou Psicologia ou Serviço Social ou

Fonoaudiologia ou Médico Especialista, observada a necessidade

pela Equipe da APAE.

0Ut0/2022 R$ 9.6r0,75

t80 Atendimento/Procedimentos com Profissionais de Terapia

Ocupacional ou Fisioterapia ou Psicologia ou Serviço Social ou

Fonoaudiologia ou Médico Especialistq observada a necessidade

pela Equipe da APAE.

0|1U2022 30lt I /2022 R$ 9.610,75

180 Atendimento/Procedimentos com Profissionais de Terapia

Ocupacional ou Fisioterapia ou Psicologia ou Serviço Social ou

Fonoaudiologia ou Médico Especialista, observada a necessidade

pela Equipe da APAE.

0r/t2t2022 311t212022 R$ 9.610,75

3t/0t/2023 R$ 9.610,75

lEO Atendimento/Procedimentos com Profissionais de Terapia

Ocupacional ou Fisioterapia ou Psicologia ou Serviço Social ou

Fonoaudiologia ou Médico Especialistq observada a necessidade

pela Equipe da APAE.

0v0a2023 28t02t2023 R$ 9.610,75

180 Atendimento,/Procedimentos com Profissionais de Terapia

Ocupacional ou Fisioterapia ou Psicologia ou Serviço Social ou

Fonoaudiologia ou Médíco Especialista observada a necessidade

pela Equipe da APAE.

0t/03t2023 3v03/2023 R$ 9.ó10,7s

180 Atendimento/hocedimentos com Profissionais de Terapia

Ocupacional ou Fisioterapia ou Psicologia ou Serviço Social ou

Fonoaudiologia ou Méd

pela Equipe da APAE.

ico Especialista, observada a idade
0t/u/2023

roz.ezs.t
30/04/2023

)231000í1

R$ 9.610,75

,6't
.505-í

i.qlg.29e-72
oo3 ExcEPClOllA,s
DE SALOADO FITI{O

Ê.v. Pr$ldoítto Dutra, 900
..ü.ã aEo tçÂ,íIrYI'l

PíBsidonb ô APAE

31/10/2022

180 Atendimento/Procedimentos com Profissionais de Terapia

Ocupacional ou Fisioterapia ou Psicologia ou Serviço Social ou

Fonoaudiologia ou Médico Especialist4 observada a necessidade

pela Equipe da APAE.

0t/0u2023
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5 _ CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

6 - PLAI\O DE APLICAÇÃO

7 - DECLARAÇÃO

FUNDAMENTAL, NA MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL.

APAE - AS§OCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCION{S

CNPJ: 02.375.02i/0001-06 - E4nail: apaedesoleodofilho(osmail.com

Av. Prrsidente Dutm, 9(X) - Fone: (4Q 356+1020 - 85620-mO - SALGADO FILHO - PR

ESCOLA RENASCER_EDUCA O INFANTIL E ENSINO

APAE

lEO Atendimento/Procedimentos com Profissionais de Terapia

Ocupacional ou Fisioterapia ou Psicologia ou Serviço Social ou

Fonoaudiologia ou Médico Especialist4 observada a necessidade

pela Equipe da APAE.

0t/0512023 3llo5/2023 R$ 9.610,75

180 Atendimento/Procedimentos com Profissionais de Terapia

Ocupacional ou Fisioterapia ou Psicologia ou Serviço Social ou

Fonoaudiologia ou Médico Especialist4 observada a necessidade

pela Equipe da APAE.

0y06n023 30/06/2023 R$ 9.610,75

07/2022 R$ 115.329,00 R$ 0,00 R$ r 15.329,00

t ()1 .\I

t \t('o
]tEs/.{\()ttEFt_ttE\('t.\ \"{LoRRt.:P.\ssl

3.3.90.39.50.30

Serviços e procedimentos em saúde Média e Alta

Complexidade (MAC) (terapias Ocupacionais, Fisioterapias,

Psicologias, Serviço Social, Fonoaudiologia e Médicos

Especialistas).

R§ il5.329,00

t{t \ \l_()R

l(' \( ..\( )

lil{I ( ,\

t,t..\\() I)E .{Pl

Declaro, como representsnte da Entidade para fins do objeto do Termo de Fomento, junto ao Município de Salgado

Filho-PR" para efeitos e sob penas da L€i, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o

Salgado Fitho, (X de julho de 2022.

*l

ro2.375.0231000í{t6
Aneter

tesouro nacional, estadual e municipal.

VolÍÍúr
-r'V

ASSOCTAC^O DC PAls EAmOs
[,o3 EiXCEPlCpilAts
DE SÂLOADO FILI{O

Av. PÍssE€írte DXra, 900
Cenbo - CEP 85620000

Prcsidente da Apae de Salgado Filho

CPF: 581.039J99-72

L J

,\PORTI
('o\T tt.\ P.\ Rt- l t)..\

TOT,\ I, PRI\'IST0

RS I 15.J29.(X) Its 0.0tI It\ I 15.-129.ín)

('ot)t(;() t)Â DESPESA

TOT,{L DO PLANO Df APLTCAÇÃO RS I15.329.00
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APAE

ESCOLA RENASCER- EDUCAÇÃO rNFAnrrL E ENSTNO

FT'NDAMENTAL, NA MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL.

APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ATVÍIGO§ DOS EXCEPCIONAIS

CNPI: 02.375.023/000146 - E-mút: aoaedesalaadofilhdoemail.com

Av. Prcsidente Dutra, 9(X) - Fone: (4ó) 356G1020 - 85620-m0 - SALGADO FILHO - PR

E-DECLARAÇÃO

Declaro, para fins junto ao Município de Salgado Filho-P& para efeitos e sob penas da Lei, que inexiste qualquer

débito em mora ou situação de inadimplência com o município, órgão ou entidâde da administração pública

municipal, que impeça a aplicação de recursos financeiros, oriundos das dotações consignadas neste convênio, na

forma deste Plano de Trabalho.

Salgado Filho, 04 dejulho de 2022

Volmar Duarte

Prcfeito Municipal

Anater

.G,9.N-72

roz.gzs.oz3roooí{6'r
ASSOC|ACÃO DE PAIS E ATIGOS

msexc'pcplals
DE SALOADO FILIIO

Av. Presidente DuFa,9@
Cônto - CEP E5620{00
Sdg& Filho - P8íÚá Jda APAE L


